
 
EMENDA Nº       - PLEN 

(ao PL nº 5575, de 2020) 

Acrescente-se o seguinte art. 9º-A na Lei nº 13.999, de 2020: 
 

“Art. 9º-A Todas as instituições financeiras que podem        
oferecer o Pronampe deverão afixar cartazes em locais        
visíveis aos funcionários e aos seus usuários, contendo, no         
mínimo, a informação de disponibilização da linha de crédito,         
a taxa de juros e prazo de pagamento e a impossibilidade de            
oferecimento de quaisquer outros produtos ou serviços. 

§ 1º O cartaz referido no caput será afixado em local visível,            
próximo das entradas, com dimensões de, no mínimo, 1,70m         
x 0,85m, e com texto impresso com letras proporcionais às          
dimensões da área do local e do cartaz, para que possam ser            
de fácil visualização. 

§ 2º As mesmas informações deverão ser disponibilizadas no         
site das instituições e em seus aplicativos para dispositivos         
móveis.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo prever regras de         
disponibilização de informações sobre o Pronampe nas instituições        
financeiras em suas agência físicas e em seus sites e aplicativos. 

Diante da necessidade da adoção de medidas mais        
contundentes diante das crises sanitária e econômica, solicitamos o apoio          
de nossos pares.  

 
 
Sala da Comissão, 
 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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